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1. 

S PubI. DJE n° .0Ü... de 2k'. T.o.& 1.09  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 546/2009 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando a inauguração, em breve, do Fórum Eleitoral 
da Lapa, e prestando justa homenagem ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 
ex-Presidente da Corte deste Colegiado; 

RESOLVE 

Art. 1° Denominar o prédio do Fórum Eleitoral da Lapa de 
"Desembargador Heliantho Guimarães Camargo". 

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor nesta data. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 
em 20 de janeiro de 2009. 
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